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de

	

dezejo	 rat dos ,Habe	 tes desta

	

e sei,' ,Tçrp-ao	 orporando-nos ria Peti-
1 -na Vereação extraordinaria .de hoje ,foi

-sentaala *o Sensitlo da Camara • para tirei-
de se manifestar ser o voto unanime deitei Po-

''vos reverterem á Regencia de S. A. R. o Se-
nhor 'D. Pedro d' "untara _adherindo assim ao

'voto da maior parte das Provmeias do Sul e
do Norre deste Reino , de que o Mesmo Au-

'gomo crnhor fui Pnielarnado Protector „. e De-
fensor Perpetuo ; permapecendo CQ111 'tudo na
rams !estrieta 9hesliaoda ái ,Cortes Genes d
Naçio

	

	
a

Portfrguena , a El-Rei o Senhor D. Pi
VI.

o
lb ses pekto-as Authéridades Constituiriam , e

oberliencia ás Leia existentes : o que julgamos
I ddier participar , a V. Ex. para que tique
trirado da pureza das nasais intenções a Conati-
tucionalidade. Deos Guarde g,. V. Ex. Villa de

* S. &á neisco chi 
r 
op de Junho -de 1822. Illustris.

e E°	 ll	 e"	 °	 'o	 xe e en rsaitnoS	 — Benio d
Lopes Villasbeaí Coronel de Cavallaria, Mee-

mor/ Diogo de S'á Barreto Tenente Coronel
f eenttnaltdante de Infintada

a da Parl a ria e. San.,

Ias do , met de Junho de
e,s' Nossa Senhora da

Comarca da Pi-o.
os , do Conselho _dei-

embargador Ouvidor

é Dnarre,de /frau.
na Ordem de Chtisro
achar 'ria Villa de S. Fran-

de Féra Presidente
de , raseq-ellor ; e os Ve

rgnt Mór 7oiLa Lourenço
il.; Sargento, Mór. Irando de

o na Orslern.,d;Cliristo„
'reatler dos „Donos

e ' na falta
jeira G.i-

uu ralorarmee'

"Ziegirtado ,
troar	 Extraordieruna ta

ruo , da Tropa , arkaa p e de MOI
.Clet0, , Nobreza e Povo „dessa , viga ,e
• o , que todos, se achatito-., nesta oeca.

rs na Praça do laro da Matriz ,
,sendo, glai-,por meie 4e, horas. Deputação -da, pane
exta ,.. Tropa ,e Povo, foi expresseda pelo .,Cororiel
.Gaspas de Araujo' e Acudo Gomes a si-
gtrinte Representação dirigida a esta
.A..Tropa de Afirma , infarkipna,
,Corpo de Ordenanças , Cidadãos ,
-breza , e Povo desta Villa e seu
•aejando na deploravel -catado de
que se-'acha tanto ao r Cirlade corno Rtourii-
v0 da Bahia _prevenir, algum espirito mal
intencionado, mova, o. Povo sk romper em exces-

narquicos, ou a desviar-oe -do. opima Me.
,narchi .co Constitucional *, gite temos jurados-Juan-
ter . cujo perigo -em ger.dada 1i ern) Reme *°. -e
sendo como eltio convencidos_ de que,, ncobtjn
potro meio ha maio afficitz.:para trAnq
espirito publico em extremo „agitado oe
saJisfazer airli voto geral, qu Atm.. 0)r, -fim me-
ohecer a °Regeneia de S. .A.; R. o "Senhor D.
Pedro de Alcantara Ptiocipe -Real, e annoir

.causa abraçada pela ifistierist,
Sul e NO112 riu Jer;asil , coe
toara e Cidadãis deita 'Vil&
Sesíko Extr*odtnrue.de 14 do

,respuso Pus st,
tacos requerem a esta
Para ri todo tempo _eo
esta Villa e seu District
undo Causa adoptada po
vinciat do Brasil
reconhecem a S. R. A.
Arleanfara Príncipe Real

Aos vinte nove
fl22 annoa nesta V

ParlAcaçáo e Sinto
vineia da ttek „. em

la aonde to ! Si o Vindo
"Geral ' cla Comar_ea
'J.o G tnditn , Profe
mo' Pres`iderite por
ez.rc o actual DOI

J o	 Pin

Shwas

de mo
pass
tio actual Procurador

,

o seguinte: i Sue
etrosideu desde ia

quast soda, lu Pr o
-sar seus Habitantes

nhor , 1). Pedro de
Regente, Coossi

maculai do Remo. do Brasil em nome de &a
Augusto Pai El-Rei o Senho' D.--..roão
o acclamio seu Protector e Perpetuo Defeneor
do Reirwa do Brasil.— A' vista 54o que -o dito
D laargadoric Ouvidor Presidente fazendo ler
das janelas da Conselho, que lança. ° para a,Prir-
ça onde se achaviio ',reunidos a Iropa e Gidedãoa,
Cleto,	 os dois	 ter artigos ..em
altas e untelhgiveus voees que bem ,se pereebild
de todos	 sentlulida pelo Prectirmdan' do Sie-
...nado e ÉlergL111)jtadal se„ era *quelha sua von-

com. T
im ie

Co-

e . responderão todos unaniro
entkiusissmo. em altas vozes, .

.ec qudIa a sua vontade. E
era cou o aca Eslaodaste estando
neU&I C9 dente.:dsrio.,:eu,re.pett-

mas

P.rovincias do
Ca.

a;adst na

tr•



ITM6
Poder EXCeistiVO de qui' se tra

$5 5W Congr	 Nacional : para eme fim cum.
os Povos III	 a emala adherentes

causa onstisociortall mais ill3Enin	 dl do me.
'liares CO&leci l . 	 deste Districio , aos quaeg
fali/ lidos oé artigos aeguinteal

Art. tici Se conséin á Proviacia da 49a4ia
quo no Rio 'de Jcoveiro haja hurna delegaçai., ot,
Poder Executivo • para facilitar ud recursos em
is pendenrias	 que occorressern em 'tido o

, e	 e
cate a i

Sua Alteza Real, que emir-
o Poder 7 ou aliai* se lhe convem

que est punida do Brasil 'haja° delega-

por multas vezes as
Viva a Nowa Santa ReligiãO

as	 da" kh000 Viva El.Rel
tituetonSenhor D. ai*	 — Viva o reina

ei	 D. Pura de Alcaniara, Proa

tecto? e Dele	 do Reino do Brasil	 Viva
a Draina da C de Brat	 Vivi *" Unita
do Reino Unido Portugal ,, Brasil, e 'Aigarrirr

Vaio oe lectoloa de Portugal e Brasil. E

para que isto con tocha conetsrdado em
que se fiesee a presente ACT3 p e requererão
que della se transroittis.se liotrus copl* aietUatica
a lixoe• Junta Provisoria do Governo	 a Pro.

viocia , para a hm de lhe constar que ,o9 Cida.
aos desta Vdta e seu Dist ' o em	 altera-

ego o actual Regiam e .Ast 'nietraçalo dessa
Provincia e que	 e dedo .este
ia manifestar de hum modo solemne e
maa vontade, de tante que upet$o , q tic eia

Rua resoluOla longe de ser desaprovada, lera 90

contraria digna de louvor aos olho de todos , e
da EL I'''. junta Provieoria. não só porque tem
por base a opinilo publica do Brasil, e o voto
unanime elo	 o de hum Districe° , e de toda
a Provineia j de sobejo prenunciada , e já re-
conhecida pela	 Ex.ma Junta ; mas Iam.
bem i que fui t	 a a m de Nal,' ri efer-
ateio	 ; e concussão. que ;agitava o Rung-
eivo,» E de tudo para ~atar mandou o 	 na-
baseador Ouvidor Gerai da Comarca Presidente
e Vereadores fazer este Termo, em que tceloe
~ignara° comigo Escrivão, Tropa, Clero,
betu e Povo que estado presente, e perante
quem se teu. E eu Silvestre Barskolomea
Almeida , Escrivão do Senado que o escrevi. O

birgador Ou	 da Comarca que sirvo
de	 ideaste Antonio José Duette de Araujo
Gonim; João Louves.° de Ataúde Seixaa_! Ve.
;Iodar mais telho; A.:110biel de Araujo Gomes
Junior VeJeador ; Apolinario Joicé de Oliveira,
veread'or por impedimento do actual ; Francis.
eu de Pauta Carvalhal , Procurador no impedi-
mento do actual; Silvestre Bartholomeu de At.
Incida içá° da . Camara, t'Se4uem-se perto
de a00 nsignatearaa incluive oe thefes e OIN.
cálida& doe Corpos de &Iniciam e	 :tença* 9

O C	 CidadiCti.)

alem da Camara da Villa da lifargqifte.

Aoa vinte e sela dias do mu de Junho do
orno de mil oitocentos e vinte e dois , nesta
Villa de S. Bar-Meloal-e* dr Alaragogipe

'
 em ca-

las da Camara della , onde viera° o Vereadbr
mais velho Joie peia Ordenação-, o Capitão lã&
Ceeidnd Borges eno ausencia do Desembargador
Juiz de Féora, Presidente Maneei Bernard. O.
rea e o Vereador o Capitie dali Ignacio
Casta e Amelia e Bodo Jesí de Souza Ve
dor tranaicto por impedimento do actual o Ca.
pitio'foeirrei 7asé da Costa, c o Procurador Ro-ndo Pereira de Menetes , para Write, de se dar
o cumprimento ás Portarias da Esicellerrtionisca

unta Proviaoria de Governo deata Provincia
pedidas 3 CU/e Senado em data de oito c gaz.

time Jr meã de Maio deste ermo , arre deter.
minado consultar a votetade geral aos p ovo. deg.
te District° sobre mi quesitos

ções deste l3uder para o mesmo fim?
s.* Se , aoe seus intere $ convem que o

Poder Executivo se COrleerVe só em El-Rei, De-
legando ate na Junta Governatibta desta Provin.
eia a parte depile Puder que for needleario,
para par em cimento as Leira feitas no Con..
gresto Nacional, c o em outro tempo econte-
eia com os Capitiet Generaes.

3.Q Finalmente não convindo aos doia pre.
fites albinos , qual seja alue& , que , mais,

u il c cotivertiente julga a Ptovincia para o seu
bom regímen e admirustroçU , mantida a união
dos dois Reinos.

OS quedes artigos sendo a. todos lidos declae
rodo sobre tiles o seguinte :

Que todos unanimemente tinhilo interesse ac.
cordado que no Reino do Pra& deve residir
hum mace Centro de Poder Executivo na Au-
'pasta Peesna do Principe Real eeelusivasnente
munido de todas as attribuições necessariae sem

,alguma limitação ao bem e commodo dos habi-
tantes , fim de se lhes pio retardarem os re-
cursos e decisões como até o presente tem

tecido com darnno irreparavel do bem publi-
co	 1 e individual..

de nenhuma fôrma pocilga convir quis
o Paer Executivo residisse só em EI.Rei nem
Delegaçâo quer seja no Principe, quer nas Jun.
tas Governaeivas do Brasil por muita' e pon-
elemaaa ri i	 sendo lucha delias a co rVILÇa,
intleta cl Poder Executivo	 que se acha de

á questi°

o Reino do Brasil, que El-Rei a
cile chegou.

Que para O regimen , e adminieiraço
da Provinda convinha que as Juntas Governati.
vau tiv • em a Delegação do Poder Executivo do
Brasil com wijeiçáo a este, como em outro tem-
po os Guvernado e Capites Generaes , com
toda* as arnpliaçõea e renticções , que em Cor-
tes se aceordarem; assim como, que haja huma
Secretaria encarregada de todos os requerimentos
e pertençõei dos Provincianos, que deveríõ che.
gar ao conhecimento do mesmo Poder Executi-
vo , para os fuer subir, e exigir com prompti.
dão as deliberações dos despachos sem incornmoo
do de sofrida, nem despeta dos mesmos Provin-
e13110a penendeotes : e que reta Secretaria , ora
repartição seja a do Expediente do Governo der..
ta Pruvincie &c.

Neste mesmo acto todos os Povos e pulou
convocado* requererão a este mesmo Senado fa.
culdade , para faaterem o aeu requerimento do
que mais convinha ; c o fiterio da 1+5 a se-
guinte:

Requerimento.
Que a Tropa dt -Portugal seja logo e sena



liça Vigie so
do pasto o que

ou indirecta , CO.
as Provincial' e

dos ?faturam

r Si reduza a
da

que tnern ia Ibtias e tatu
de todos ituidos

v- raia de El-Rei para o Brami ' os qu
dUYId vo reduzindo a _Provinda a ~urna po-
breza; embora exicio 0$ antigos imputam de
que nunca se queixou o Brani: aiGhT1 corno que
a cobrança dos Diairoca seja na conformidade do
Decreto feito por Sua Magestade no Ria de 14-
rgir , em data de 16 de Abril de 'Bar.

5.9 Que esta Provinda tenha o seu The-
SOUTO privativo podendo.e 16 extrahir a quota
arbitrada para a dotaçáo d'El-Rei 9 Real Fami-
lia Diploinaucos ao mais s6 por titulo de
ernpreatimo.

6.9 Que iu2Jmente seja a Marinha deita
Proviricia privativa caro igual numero de Offi-
ciaet munias , e £rrepras, segundo o mereci=
mento individual 	 bem como o seu Exercito
que s6 por auxilio féra delia, sen-
do attaeada a Dignidade e em perigo a Dego-
rança da Naçio.

7.* Que haja n'hurn ponto da Brasil hu-
ma Universidade ; e Collegios de SCienCia$ o Ar-
tes nesta Provinda para a educação, e instruc-
ção dos PoVOir.

8.° Que a Junta da Fazenda, e o Gover-
no das Arma* obedeço ao Governo Provincial
por evitar choques - de Jurisdicçáo , sempre fu=

tos lias eI1adi , 11 	c aura mais que nunca.
g Que tanto os Miniatrci8 Subalterno Co.
a Relaçáo Provincial aejáo rasponsaveis ao

podtaido.se auspender nos casos or...
que aerío designados, e de queixas jus-.
em q uant0 SC hea fúraria culpa ; e que

residenciu nío iejLu sindicadaa por ou-
;aros.

Que se se abolirem os Privilegios dos
Senhores do Engenho, e Lavradores quanto ás
execuçes, seja de futnro
nunca as de pretenso cujas conscquencas pra.
duziriZ a mendicidade de muita familias,, des.
aolaçáo das propriedades , e reão menos o defal-
ue nos rendimentos da Fazenda Nacional , e
orrarnercio.

.°'	 se instile  hunn	 uota Sindlean-
te dos ai
dores,se

	

	 io off do as suai fabricas seri
Senhores de Engenho. e Lavra-

de sua attribuiçáo deliberar o melhor meio pa-
ra a suave soluçáo das dividas prescritas	 res-
peitando ae era todo o eaao as mas fabr"	 e

ta.° Que a mesma
Individucia caloteiro;

rd , pelo rio Para
Termo, 6cando Com ouse
com duas. 4.° Que toda
ta Villa e Ter , fique
habitantes de lenha' marisco,
toeira necessidade, ficando â i
Territorial' a

as em

Que
Poente

q
uesios

ual eu Eactiv
rernettido á Secretaria

a Provincia , e abaixo se
ai	 $ presentes ne
Fluia	 bei,. de Sanaa

que o acatai. Ror.
5. Meneara.
91 alei
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Co-

e Sua
contrahir para au

rias do E,:
ponda a0'

taigrarlaa Leis do Pi-
e preso; sou .a dizer

ue concorro	 a quiri.
is dada gratuitamente,

peta juros, ou com os juros fia %Ma das con—

diçõee que VOUS Excelimeia me remeteu, puis
que rI em vima prezar me ao bem dalã-

**

Proibida as
doe O
iç

a terça
sa

ser 3 preso,'
traslado para Der
ta do . Governo
•ignarío
claradas.

Escr
ges Costa e

Riras.

lliustrissimo e Excellente
nhecendo com bem
Cuntrancias presentes
prive hum ',acidularia acendo
meu pairiotismo CnCOFVendO para
to do emprestimo de
Vossa Excellencia
o Principe Regro
primento das
com aqi
amor pd
triotittno
a Vossa
tia de 4
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AVISOS.

rninjqrorcs da caz, do li•Ilecido . &asaste, Jagt Landins
rena CaZ	 que dentro no pias de 6.6 dias, appresentari5..

ditn Admrntcirsdtresna rua d ju1n 4a , caza N.* 154., para se
a ratei 'do que se acha liquidado ;	 vedes que assim o não prati

empLilos , deven ilo imputar a si a culpa de sua ornii,ão. Tambrm participo
á mesma , li.:	 , , I stic no mencionado raso . deverá6 pagar n as suas contai, o t conv

rem.te com os mesmos Administradores , pois do contrario serão obrigados jud;cialmente,,
-0,,iihabto assignado : Doutor formulo em ?vie.dicina • Cirurgil

'
 e Partos , pela Academia' de

faz saber ao respeitavet publico desta Corte . que Sr ofkrece ?arit., Curar a todas as
forfigna,s-pobçes , que se quiterem servir do Cu prestirno , ruo só e r̂n -sua Casa ria roa da
&Rd1.1 N.?,143 , ,de manhã até ás 8 horas • e de tarde das 4 at ' ás 45 , , coroo tal bem riq i
ten suati casas quando, as circunstaneial assim o permittio , e . igualmente irá ass stir a n qual er
f.enbura-, em , caso '.de paon difficil , independente , de interesse algum	 pois que neste ramo tem
dedo provas' . do leu merecimento , e grande aptidáo , tanto na Real	 lenda de .5`an14 C.

m tud0s os Paizw, : , em , que 1C/11 estado t., assirri como nos mais ramos da g in P irrifi”á0 k eifli
g!Ic t11 41 ostrade, os seus Go ib4-iimentos , _inovas ,á grande pratica de muitos Hospitaes . e diffe-
çente_s Paiae..- por onde ,ietri viajado 

1 ctrcendo sempre as suas funcsnee com,-assidua applicaçio
e or • o, -Com todos :bons ,,resultados	 e aproveimno. -:- Doutor Luiz RitieT.

tinto -Teixeira ,da. Gaba , e 	 fazem publico que rri nudado a ,sup Fbr 1 ca 4. e G
e Çanotilhos de ouro e praia 'pala â rua do O uvidor N° i6.

•	 .

N'S,	 KACIÓM P


